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O(A) Vereador(a), ANA CARINA DE OLIVEIRA SANTOS, que aesta subscreve, no

uso   de   suas   atribuições   legais  conferidas  pelo   regimento   intemo,   solicita  a  vossa

excelência  que  seja  submetida  a  presente  indicação  para  apreciação  do  plenário,  e

posterior   envio   ao   (à)   Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal  de  Meruoca,  JOSÉ

HERTON ALVES  DE  SOUZA,  Secrctário de lnfiaestrutura e Urbanismo, João Carlos

•                Cândido de paulo, INDICANDO-LHE Que seja feito a recuperação da estrada que dar
acesso  ao  Distrito  de  Santo Antônio  dos  Femandes,  o  trecho  do  sítio  capim,  sitio  do

meio até chegar no referido Distrito..

JUSTIFICATIVA:

0  pedido  fimdamenta-se  na  necessidade  da  realização  de  serviços  e  ações  que  irão

garantir  a  promoção  e  manutenção  dos  direitos  ftndamentais  de  nossos  munícipes.

Buscando-se, assim, promover melhorias em nossa Cidade.

Paço da Câmara Municipa] de Meruoca- CE, üL de

gBBmEE!±|a::mrr;±r^z=i-ruwrm ,----,,        `       `   \      `\ .,,.  `   j`.tH`

JflE#MÂ de 2023.

@     CNPJ:  35.048.396/OO01-21  -C.G.F.  06.620.401-2           ©RUASÃOJOSÉ,  51, MERUOCA-CE

® (OSB) 3649-1219         ®  www.camarameruoca.ce.gw.bí     © @c`amarademeruoca     E=  diretoria@camarameruoca.ce.gov,br


